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PRINCIPAIS RAMOS DE SEGUROS 



INFLUÊNCIA DO SETOR NO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL 

• O lucro líquido do Bradesco foi da ordem R$ 17,121 bilhões em 2016.  

 

• O braço segurador contribuiu com R$ 5,551 bilhões, ou 32,4% do 
total.  

 

• O ganho com seguros, previdência, capitalização e saúde foi 5% maior 
do que os R$ 5,28 bilhões registrados em 2015, com um retorno 
sobre o PLA de 23%. 

 



SISTEMA FINANCEIRO MUNDIAL 

• “Há uma clara orientação do G-20 para que os supervisores do sistema 
financeiro sejam dotados de mecanismos adequados e efetivos de 
enforcement, que se traduz nas recomendações dos organismos 

internacionais que congregam os reguladores e supervisores dos sistema 
financeiro, a saber, o Comitê de Basileia, a Associação Internacional de 

Supervisores de Seguros (IAIS) e a Organização Internacional das Comissões 
de Valores (IOSCO). Neste contexto, verifica-se cada vez mais a 

convergência dessas recomendações, dada a crescente integração do 
sistema financeiro.  

• No caso específico dos setores supervisionados pela Susep, a IAIS 
recomenda que a regulação preveja sanções, por meio de multas e outras 

penalidades contra seguradoras e indivíduos, quando as disposições da 
legislação são violadas. Essas sanções devem ser proporcionais à violação 

identificada.” 

 



BRASIL X COMUNIDADE EUROPÉIA 

• A SUSEP constituiu a Comissão de Assuntos Internacionais – CAI que vem 
buscando atrair seguradoras estrangeiras para nosso país, principalmente 
seguradoras europeias. Os primeiros resultados da internacionalização da 

atuação da SUSEP é a celebração de um acordo com a Autoridade Europeia 
para Seguros e Previdência Complementar (EIOPA). 

• A EIOPA reconhece que o Brasil está à frente de muitos países europeus em 
relação à solvência e este acordo vai atrair novas seguradoras para se 
instalarem no Brasil, tornando o mercado brasileiro ainda mais forte e 

competitivo. 

• Este avanço de iniciativa da SUSEP é bom para o Brasil e ótimo para os 
segurados, que terão uma pluralidade maior de empresas seguradoras que 
atuarão no país, fomentando o emprego, assim como maior concorrência 

no setor. 

 



 
Comissão Europeia adota um primeiro pacote de 

países fora do bloco. 
 • Decisões de equivalência no âmbito do Solvência II 

   Bruxelas, 05 de junho de 2015 

 

• Comissão Europeia - A Comissão Europeia adotou hoje as suas primeiras decisões 
de equivalência de países fora do bloco nos termos do Solvência II, o novo regime 
de regulamentação prudencial da UE que estabelece regras para desenvolver um 
mercado único para o setor de seguros. 

• Depois de receber a equivalência, as seguradoras da UE podem usar as regras 
locais para informar sobre suas operações em países fora do bloco, enquanto as 
seguradoras de países fora do bloco podem operar na UE sem o cumprimento de 
todas as regras locais. Essas decisões de equivalência tomam a forma de atos 
delegados e eles dizem respeito à Suíça, Austrália, Bermudas, Brasil, Canadá, 
México e EUA.  

• Elas trarão mais segurança jurídica para as seguradoras da UE que operam em um 
país fora do bloco, bem como para as seguradoras de países estrangeiros. 



PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL ESTRANGEIRO NO 
MERCADO REGULADO PELA SUSEP 

 

• Considerando somente as operações de seguros, a participação 
estrangeira em 2016 ficou em 41.2%. 

 

• Incluindo também as receitas referentes a produtos de acumulação 
(VGBL, PGBL, Prev. Tradicional), o percentual de participação 
estrangeira alcança 29.3%, no mesmo ano. 

 



HISTÓRICO MULTA PELA SUSEP 

• Em 2011, a Susep iniciou um processo contra a empresa americana 
National Western Life que poderia resultar em uma multa recorde de 
R$ 11.000 bilhões. 

• A empresa, que tem sede no Texas teria que pagar multa por vender 
seguros de vida no Brasil, sem a autorização da Susep.  

• Entretanto, com a aprovação da Lei 13.195 de 25 de novembro de 
2015 o valor da multa foi limitado a R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de 
Reais) . 

• Estimamos uma perda de receita para a União de bilhões e bilhões de 
reais, além da incapacidade de termos instrumentos capazes de coibir 
ações ilegais . 
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